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STM Nº 2405/SEC/2023           Recife, 17 de novembro de 2023. 
 
Ao Chefe de Recursos Humanos das Empresas 
FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, inscritas nos CNPJ’s 16.701.716/0034-14, 16.701.716/0036-86 e 
16.701.716/0039-29; ADLER PELZER PERNAMBUCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ 
20.907.030/000193, BROSE DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ 02.258.243/0006-64, CMA COMPONENTES E MODULOS 
AUTOMOTIVOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA., inscritas nos CNPJ’s 19.784.967/000130;  19.784.967/000210 e 
19.784.967/000482, DENSO SISTEMAS TERMICOS DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ 03.523.188/0002-21, FMM 
PERNAMBUCO COMP AUT LTDA., inscrita no CNPJ 13.260.523/0001-19, LEAR DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
INTERIORES AUTOMOTIVOS LTDA., inscrita no CNPJ 01.998.585/0017-00, MARELLI INDÚSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES 
AUTOMOTIVOS LTDA, inscritas nos CNPJ’s 18.084.354/0001-27, 18.084.354/0002-08, 18.084.354/0003-99, 18.084.354/0004-
70, 18.084.354/0005-50, PIRELLI PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ 59.179.838/0054-49, PMC AUTOMOTIVA DO BRASIL LTDA, 
inscrita no CNPJ 20.080.279/0001-78, PSMM PERNAMBUCO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ 
19.833.047/0001-64, REVESTCOAT PINTURA TECNICA LTDA, inscrita no CNPJ 20.470.729/000139, SAINT-GOBAIN DO BRASIL 
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ 61.064.838/0146-06, TIBERINA AUTOMOTIVE PE - 
COMPONENTES METALICOS PARA INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA., inscrita no CNPJ 19.972.682/0001-22. 
 
Ref.: OPOSIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 2023/2024 
 
Prezado (a) Senhor (a), 
 
Segue anexo, Ofício para OPOSIÇÃO A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL aprovada em assembleia conforme Edital 
enviado a empresa, que se realizará presencialmente na Sede do SINDMETAL-PE nos dias de 20, 21,  22,  23 e 24 
de novembro de 2023 durante o funcionamento do expediente do sindicato. 
Outrossim, solicitamos a afixação do mesmo, em quadro de aviso, desta conceituada empresa, de que trata a 
Cláusula 68ª (Sexagésima Oitava) da Convenção Coletiva em vigor, para ciência dos interessados. 
Sendo assim, esperando contar com a colaboração de V.Sas., e na certeza de sermos atendidos, concernente ao 
assunto em pauta, valemo-nos do ensejo para externar nosso apreço e distinta consideração. 
 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
                            Henrique Gomes do Nascimento 

                          Presidente do SINDMETAL-PE 
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Ref.: OPOSIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 2023/2024 
 
Prezado (a) Senhor (a), 
 
A Diretoria do SINDMETAL-PE, para o ato representada por seu Diretor Presidente, senhor Henrique 
Gomes do Nascimento, no uso de suas atribuições, vem pelo presente comunicar a esta conceituada 
Empresa para divulgação a seus empregados os procedimentos necessários para os trabalhadores 
ASSOCIADOS e NÃO  ASSOCIADOS ao SINDMETAL-PE que não concordarem com os descontos 
referente à “CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 2023/2024” autorizados nas assembleias realizadas, em que 
foi autorizado e fixado o desconto da  Contribuição Assistencial conforme CLÁUSULA OCTAGÉSIMA - DA 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL do ACT 2023/2024. 
 
O pagamento da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL aprovada em assembleia em que teve a participação de 
Associados e Não Associados ao SINDMETAL-PE e estiverem empregados com contratos ativos junto a 
estes conceituados empregadores deverão ter o  desconto da CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL conforme 
procedimentos abaixo: 
 

1. Fica garantido o direito de oposição ao desconto acima mencionado, sendo assegurado a todos os 
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trabalhadores associados e não-associados, podendo ser exercido nos dias 20,21,  22,  23  e 24  
novembro de 2023, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00 às 17:00h, sob pena de admissão 
tácita, devendo operar-se, presencialmente, na sede do sindicato profissional, durante os 
horários normais de expediente destes, munidos de identificação pessoal  (RG e/ou CNH) e laboral 
(CTPS e/ou Contracheque e/ou Comprovante de batida de ponto), comprometendo-se o órgão 
classista   a encaminhar a lista dos trabalhadores que se opuseram ao desconto da CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL. 

2. As importâncias descontadas deverão ser depositadas, ou pagas mediante boleto bancário, com 
a identificação do CNPJ da empresa, no Banco Código 104 - Caixa Econômica Federal, na conta 
corrente nº 3800-8, Ag.0045/Operação 003, Av. Guararapes, nº 161, até 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao desconto, encaminhando cópia do comprovante de depósito e/ou do 
pagamento do boleto bancário, mediante protocolo pessoal ou, preferencialmente, via eletrônica 
(e-mail), no seguinte endereço eletrônico: sindmetalpe@sindmetalpe.org.br. 

3. Juntamente com o recolhimento, deverá ser enviada para o sindicato a relação nominal dos 
contribuintes com os valores descontados, em papel timbrado do empregador, mediante 
protocolo pessoal ou, preferencialmente, via eletrônica (e-mail), no seguinte endereço 
eletrônico: sindmetalpe@sindmetalpe.org.br. 

 
Salientamos que para o bom andamento das relações sindicais, a empresa não deve ter qualquer tipo 
de influência para decisão do trabalhador, devendo apenas fazer a divulgação deste ofício nos referidos 
quadros de aviso da empresa, para que seja feita a adequada comunicação dos procedimentos para 
oposição do empregado que não concordar em contribuir com o seu sindicato de classe. 
Obs: os boletos bancários poderão ser emitidos no site ou solicitados por e-mail: 
www.sindmetalpe.org.br / sindmetalpe@sindmetalpe.org.br 
 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 
Atenciosamente, 

 
 
 

Henrique Gomes do Nascimento 
Presidente do SINDMETAL-PE 

 


